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Portaria n.o 575/2005

de 4 de Julho

Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ourém:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Seiça (processo n.o 4010-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores da Freguesia de Seiça, com
o número de pessoa colectiva 506215873 e sede na
Estrada Nacional n.o 113, A, 2435-614 Seiça.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Seiça, município de Ourém, com a área
de 426 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 30% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela

entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 16 de Junho de 2005.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 576/2005

de 4 de Julho

A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecoló-
gico, C. R. L., entidade instituidora da Escola Superior
de Saúde Jean Piaget — Algarve, reconhecida como de
interesse público, ao abrigo do disposto no Estatuto do
Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro,
e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo
Decreto n.o 36/2002, de 6 de Novembro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;
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Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Complemento de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-E/99, de 18 de Setembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino
da enfermagem nos termos do despacho conjunto
n.o 291/2003, de 27 de Março, constituída no âmbito
do grupo de acompanhamento do ensino superior na
área da saúde, criado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 116/2002, de 2 de Outubro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido Esta-
tuto e nos artigos 20.o a 26.o do Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de funcionamento

É autorizado o funcionamento do curso de comple-
mento de formação em Enfermagem na Escola Superior
de Saúde Jean Piaget — Algarve, nas instalações que
estejam autorizadas nos termos da lei.

2.o

Regulamento do curso

O curso rege-se pelo disposto no Regulamento Geral
do Curso de Complemento de Formação em Enferma-
gem, aprovado pela Portaria n.o 799-E/99, de 18 de
Setembro.

3.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 50.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
75 alunos.

4.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

5.o

Início de funcionamento do curso

O curso pode começar a funcionar a partir do ano
lectivo de 2005-2006, inclusive.

6.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento, quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 3 de Junho de 2005.

ANEXO

Escola Superior de Saúde Jean Piaget — Algarve

Curso de complemento de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade em horas totais

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

ObservaçõesUnidades curriculares Tipo

Ciências da Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 60
Novas Tecnologias e Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 15 30
Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 465
Orientação de Monografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 15 30
Estatística Aplicada à Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 45
Filosofia das Ciências e Epistemologia da Saúde . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 30
Métodos de Investigação Aplicada em Saúde . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 30 30
Ética em Cuidados de Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 30
Sistemas de Informação em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 30
Organização dos Serviços de Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 30
Organização dos Cuidados em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 30
Educação para a Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 30
Gestão e Economia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . 30




